
5º ENCONTRO 
TÉCNICO ANUAL DA 

ASEC
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DA CETESB

LICENCIAMENTO AMBIENTAL:LICENCIAMENTO AMBIENTAL:
PATRIMÔNIO CULTURAL PATRIMÔNIO CULTURAL 

ARQUEOLARQUEOLÓÓGICOGICO

AGOSTO /2004 

ROSSANO LOPES BASTOS
ARQUEÓLOGO DO IPHAN



O exame,  registro, Fiscalização e 
Proteção do Patrimônio Arqueológico;

Com fulcro na Lei 3.924, de 1961, e na 
Portaria SPHAN nº 07/1988, compete ao 

IPHAN:

Propor as diretrizes e procedimentos para 
a pesquisa e a preservação de sítios e de 
acervos arqueológicos;

Assessorar e orientar as Superintendências 
Regionais na proteção, fiscalização e 
vistoria do patrimônio cultural 
arqueológico. 



NormalizaNormalizaççãoão

EdiEdiçção das Diretrizes do DEPROT para empreendimentos ão das Diretrizes do DEPROT para empreendimentos 
potencialmente causadores de impactos sobre a base do potencialmente causadores de impactos sobre a base do 
Patrimônio ArqueolPatrimônio Arqueolóógico gico -- 1996;1996;

Antecedentes:Antecedentes:

SeminSemináário de Arqueologia no Meio Empresarial rio de Arqueologia no Meio Empresarial –– 
Goiânia/GO Goiânia/GO -- 2000;2000;

SimpSimpóósio sobre Polsio sobre Políítica Nacional do Meio Ambiente tica Nacional do Meio Ambiente 
e Patrimônio Cultural e Patrimônio Cultural –– Goiânia/GO Goiânia/GO –– 1996;1996;



NormalizaNormalizaççãoão

Antecedentes:Antecedentes:

XIII Encontro da Sessão Brasileira da XIII Encontro da Sessão Brasileira da InternationalInternational 
AssociationAssociation for for ImpactImpact AssessmentAssessment –– IAIA IAIA –– PalhoPalhoçça/SC a/SC 
-- 2000;2000;

IIºº Encontro IPHAN e ArqueEncontro IPHAN e Arqueóólogos em Santa Catarina logos em Santa Catarina –– 
Laguna/SC Laguna/SC –– 2001.2001.

Deste encontro resultou a publicaDeste encontro resultou a publicaçção da Revista de ão da Revista de 
Arqueologia do IPHAN/11Arqueologia do IPHAN/11ªªSR (2002), com a publicaSR (2002), com a publicaçção ão 
de artigo dos Pesquisadores, que apresentaram seus de artigo dos Pesquisadores, que apresentaram seus 
trabalhos realizados em Santa Catarina.trabalhos realizados em Santa Catarina.



NormalizaNormalizaççãoão

Resultados:Resultados:

EdiEdiçção da Portaria IPHAN não da Portaria IPHAN nºº 230/02230/02

(...) necessidade de compatibilizar as fases de obten(...) necessidade de compatibilizar as fases de obtençção de ão de 
licenlicençças ambientais em urgência com os estudos preventivos as ambientais em urgência com os estudos preventivos 
de arqueologia, objetivando o licenciamento de de arqueologia, objetivando o licenciamento de 
empreendimentos potencialmente capazes de afetar o empreendimentos potencialmente capazes de afetar o 
patrimônio arqueolpatrimônio arqueolóógicogico

(...) necessidade de compatibilizar as fases de obten(...) necessidade de compatibilizar as fases de obtençção de ão de 
licenlicençças ambientais, com os empreendimentos as ambientais, com os empreendimentos 
potencialmente capazes de afetar o patrimônio arqueolpotencialmente capazes de afetar o patrimônio arqueolóógico, gico, 
faz saber que são necessfaz saber que são necessáários os procedimentos abaixo para rios os procedimentos abaixo para 
obtenobtençção das licenão das licençças ambientais em urgência ou não, as ambientais em urgência ou não, 
referentes referentes àà apreciaapreciaçção e acompanhamento das pesquisas ão e acompanhamento das pesquisas 
arqueolarqueolóógicas no pagicas no paííss



Fases para obtenFases para obtençção de Licenão de Licençças Ambientaisas Ambientais
Portaria IPHAN nº 230/02

Fase de obtenFase de obtençção de licenão de licençça pra préévia (EIA/RIMA)via (EIA/RIMA)

Fase de obtenFase de obtençção de licenão de licençça de instalaa de instalaçção (LI)ão (LI)

Fase de obtenFase de obtençção da licenão da licençça de operaa de operaçção (LO)ão (LO)

• Levantamento exaustivo de dados secundLevantamento exaustivo de dados secundáários e rios e 
levantamento arqueollevantamento arqueolóógico de campogico de campo..

• Programa de ProspecPrograma de Prospecçção: prospecão: prospecçções intensivas ões intensivas 
nos compartimentos ambientais de maior potencial nos compartimentos ambientais de maior potencial 
arqueolarqueolóógico da gico da áárea de influência direta do rea de influência direta do 
empreendimento e nos locais que sofrerão impactos empreendimento e nos locais que sofrerão impactos 
indiretos potencialmente lesivos ao patrimônio indiretos potencialmente lesivos ao patrimônio 
arqueolarqueolóógico. gico. 

• ExecuExecuçção do Programa de Resgate Arqueolão do Programa de Resgate Arqueolóógico gico 
proposto no EIA e detalhado no Programa de proposto no EIA e detalhado no Programa de 
ProspecProspecçção (LI).ão (LI).



PORTARIA Nº 230
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002



O Diretor do Departamento de ProteO Diretor do Departamento de Proteçção do Instituto do ão do Instituto do 
Patrimônio HistPatrimônio Históórico e Artrico e Artíístico Nacional stico Nacional —— IPHAN, no uso de IPHAN, no uso de 

suas atribuisuas atribuiçções legais, eões legais, e

Considerando o que dispõe os artigos 20, 23, 215 e 216 da Considerando o que dispõe os artigos 20, 23, 215 e 216 da 
ConstituiConstituiçção Federal;ão Federal;

Considerando o disposto na Lei nConsiderando o disposto na Lei nºº 3.924, de 26 de julho de 1961, 3.924, de 26 de julho de 1961, 
que dispõe sobre os monumentos arqueolque dispõe sobre os monumentos arqueolóógicos e prgicos e préé--histhistóóricos ricos 
nacionais;nacionais;

Considerando o disposto na Portaria SPHAN nConsiderando o disposto na Portaria SPHAN nºº 07, de 107, de 1ºº de de 
dezembro de 1988, que trata do ato (Portaria) de outorga dezembro de 1988, que trata do ato (Portaria) de outorga 
(autoriza(autorizaçção/permissão) para executar determinado projeto que ão/permissão) para executar determinado projeto que 
afete direta ou indiretamente safete direta ou indiretamente síítio arqueoltio arqueolóógico;gico;



Considerando a necessidade de compatibilizar as fases de Considerando a necessidade de compatibilizar as fases de 
obtenobtençção de licenão de licençças ambientais em urgência com os as ambientais em urgência com os 
estudos preventivos de arqueologia, objetivando o estudos preventivos de arqueologia, objetivando o 
licenciamento de empreendimentos potencialmente licenciamento de empreendimentos potencialmente 
capazes de afetar o patrimônio arqueolcapazes de afetar o patrimônio arqueolóógico, egico, e

Considerando a necessidade de compatibilizar as fases de Considerando a necessidade de compatibilizar as fases de 
obtenobtençção de licenão de licençças ambientais, com os as ambientais, com os 
empreendimentos potencialmente capazes de afetar o empreendimentos potencialmente capazes de afetar o 
patrimônio arqueolpatrimônio arqueolóógico, faz saber que são necessgico, faz saber que são necessáários rios 
os procedimentos abaixo para obtenos procedimentos abaixo para obtençção das licenão das licençças as 
ambientais em urgência ou não, referentes ambientais em urgência ou não, referentes àà apreciaapreciaçção ão 
e acompanhamento das pesquisas arqueole acompanhamento das pesquisas arqueolóógicas no pagicas no paíís, s, 
resolve: resolve: 



Fase de obtenção de Licença Prévia(LP) 
(EIA/RIMA)

ArtArtºº 11 - Nesta fase, dever-se-á proceder à contextualização 
arqueológica e etnohistórica da área de influência do 
empreendimento, por meio de levantamento exaustivo de dados 
secundários e levantamento arqueológico de campo.

Artº 2 - No caso de projetos afetando áreas arqueologicamente 
desconhecidas, pouco ou mal conhecidas que não permitam 
inferências sobre a área de intervenção do empreendimento, deverá 
ser providenciado levantamento arqueológico de campo pelo menos 
em sua área de influência direta. Este levantamento deverá 
contemplar todos os compartimentos ambientais significativos no 
contexto geral da área a ser implantada e deverá prever 
levantamento prospectivo de sub-superfície.

I - O resultado final esperado é um relatório de caracterização e 
avaliação da situação atual do patrimônio arqueológico da área 
de estudo, sob a rubrica Diagnóstico.



Artº 3 - A avaliação dos impactos do empreendimento do patrimônio 
arqueológico regional será realizada com base no diagnóstico 
elaborado, na análise das cartas ambientais temáticas (geologia,  
geomorfologia, hidrografia, declividade e vegetação) e nas 
particularidades técnicas das obras.

Artº 4 - A partir do diagnóstico e avaliação de impactos, deverão ser 
elaborados os Programas de Prospecção e de Resgate compatíveis 
com o cronograma das obras e com as fases de licenciamento 
ambiental do empreendimento de forma a garantir a integridade do 
patrimônio cultural da área. 



Fase de obtenção de Licença de 
Instalação (LI) 

ArtArtºº 55 - Nesta fase, dever-se-á implantar o Programa de Prospecção 
proposto na fase anterior, o qual deverão prever prospecções 
intensivas (aprimorando a fase anterior de intervenções no subsolo) 
nos compartimentos ambientais de maior potencial arqueológico da 
área de influência direta do empreendimento e nos locais que 
sofrerão impactos indiretos potencialmente lesivos ao patrimônio 
arqueológico, tais como áreas de reassentamento de população, 
expansão urbana ou agrícola, serviços e obras de infra-estrutura. 



§ 1º - Os objetivos, nesta fase, são estimar a quantidade de sítios 
arqueológicos existentes nas áreas a serem afetadas direta ou 
indiretamente pelo empreendimento e a extensão, profundidade, 
diversidade cultural e grau de preservação nos depósitos 
arqueológicos para fins de detalhamento do Programa de Resgate 
Arqueológico proposto pelo EIA, o qual deverá ser implantado na 
próxima fase.

§ 2º - O resultado final esperado é um Programa de Resgate 
Arqueológico fundamentado em critérios precisos de significância 
científica dos sítios arqueológicos ameaçados que justifique a 
seleção dos sítios a serem objeto de estudo em detalhe, em 
detrimento de outros, e a metodologia a ser empregada nos estudos. 



Fase de obtenção de Licença de 
Operação (LO) 

Artº 6 - Nesta fase, que corresponde ao período de implantação do 
empreendimento, quando acorrem as obras de engenharia, deverá 
ser executado o Programa de Resgate Arqueológico proposto no EIA 
e detalhado na fase anterior.

§ 1º - É nesta fase que deverão ser realizados os trabalhos de 
salvamento arqueológico nos sítios selecionados na fase anterior, 
por meio de escavações exaustivas, registro detalhado de cada sítio 
e de seu entorno e coleta de exemplares estatisticamente  
significativos da cultura material contida em cada sítio arqueológico.

§ 2º - O resultado esperado é um relatório detalhado que especifique 
as atividades desenvolvidas em campo e em laboratório e apresente 
os resultados científicos dos esforços despendidos em termos de 
produção de conhecimento sobre arqueologia da área de estudo. 
Assim, a perda física dos sítios arqueológicos poderá ser  
efetivamente compensada pela incorporação dos conhecimentos 
produzidos à Memória Nacional.



§ 7º - O desenvolvimento dos estudos arqueológicos acima descritos, 
em todas as suas fases, implica trabalhos de laboratório e gabinete 
(limpeza, triagem, registro, análise, interpretação, acondicionamento 
adequado do material coletado em campo, bem como programa de 
Educação Patrimonial), os quais deverão estar previstos nos 
contratos entre os empreendedores e os arqueólogos responsáveis 
pelos estudos, tanto em termos de orçamento quanto de 
cronograma. 

§ 8º - No caso da destinação da guarda do material arqueológico 
retirado nas áreas, regiões ou municípios onde foram realizadas  
pesquisas arqueológicas, a guarda destes vestígios arqueológicos 
deverá ser garantida pelo empreendedor, seja na modernização, na 
ampliação, no fortalecimento de unidades existentes, ou mesmo na 
construção de unidades museológicas específicas para o caso. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO CROBERTO CÉÉZAR DE HOLLANDA CAVALCANTIZAR DE HOLLANDA CAVALCANTI

[Publicada no Diário Oficial da União # 244, de 18 de dezembro de 2002,
seção I, p. 32]



Portaria IPHAN nº 230/02
Diferenciais

Artigo 7Artigo 7ºº

Artigo 8Artigo 8ºº

• Exigência de Programa de EducaExigência de Programa de Educaçção Patrimonial, os ão Patrimonial, os 
quais deverão estar previstos nos contratos entre os quais deverão estar previstos nos contratos entre os 
empreendedores e os arqueempreendedores e os arqueóólogos responslogos responsááveis pelos veis pelos 
estudos, tanto em termos de orestudos, tanto em termos de orççamento como de amento como de 
cronogramacronograma

• Exigência de responsabilizaExigência de responsabilizaçção do empreendedor ão do empreendedor 
quanto quanto àà garantia da guarda e destinagarantia da guarda e destinaçção do material ão do material 
arqueolarqueolóógico , seja na modernizagico , seja na modernizaçção, ampliaão, ampliaçção, no ão, no 
fortalecimento de unidades existentes, ou mesmo na fortalecimento de unidades existentes, ou mesmo na 
construconstruçção de unidades ão de unidades museolmuseolóógicasgicas especespecííficas.ficas.



PORTARIA Nº 28
DE 31 de janeiro de 2003



O Diretor do Departamento de ProteO Diretor do Departamento de Proteçção do Instituto do ão do Instituto do 
Patrimônio HistPatrimônio Históórico e Artrico e Artíístico Nacional stico Nacional —— IPHAN, no uso de IPHAN, no uso de 

suas atribuisuas atribuiçções legais, eões legais, e

Considerando o que dispõe os artigos 20, 23, 215 e 216 da Considerando o que dispõe os artigos 20, 23, 215 e 216 da 
ConstituiConstituiçção Federal;ão Federal;

Considerando o disposto na Lei nConsiderando o disposto na Lei nºº 3.924, de 26 de julho de 1961, 3.924, de 26 de julho de 1961, 
que dispõe sobre os monumentos arqueolque dispõe sobre os monumentos arqueolóógicos e prgicos e préé--histhistóóricos ricos 
nacionais;nacionais;

Considerando o disposto na Portaria SPHAN nConsiderando o disposto na Portaria SPHAN nºº 07, de 107, de 1ºº de de 
dezembro de 1988, que trata do ato (Portaria) de outorga dezembro de 1988, que trata do ato (Portaria) de outorga 
(autoriza(autorizaçção/permissão) para executar determinado projeto que ão/permissão) para executar determinado projeto que 
afete direta ou indiretamente safete direta ou indiretamente síítio arqueoltio arqueolóógico;gico;



Considerando as enormes perdas da base finita do Considerando as enormes perdas da base finita do 
Patrimônio Cultural ArqueolPatrimônio Cultural Arqueolóógico ocorrida com a gico ocorrida com a 
implantaimplantaçção de Usinas Hidrelão de Usinas Hidreléétricas no Brasil;tricas no Brasil;

Considerando que apenas recentemente os referidos Considerando que apenas recentemente os referidos 
empreendimentos estão sendo objeto de estudos de empreendimentos estão sendo objeto de estudos de 
impacto ambiental, e mais recentemente ainda estão a impacto ambiental, e mais recentemente ainda estão a 
incorporar a variincorporar a variáável destinada vel destinada àà proteproteçção do Patrimônio ão do Patrimônio 
Cultural ArqueolCultural Arqueolóógico; gico; 

Considerando a necessidade de reparar, minimizar e Considerando a necessidade de reparar, minimizar e 
mitigar os impactos negativos potencialmente causados mitigar os impactos negativos potencialmente causados 
pela implantapela implantaçção dos referidos empreendimentos; ão dos referidos empreendimentos; 

Considerando a necessidade imperativa de renovaConsiderando a necessidade imperativa de renovaçção das ão das 
licenlicençças ambientais de operaas ambientais de operaçção por parte do IBAMA ão por parte do IBAMA 
e/ou das Agências Ambientais Estaduais, dos referidos e/ou das Agências Ambientais Estaduais, dos referidos 
empreendimentos; empreendimentos; 



Considerando ser o licenciamento ambiental um ato Considerando ser o licenciamento ambiental um ato 
administrativo complexo que envolve outras instâncias administrativo complexo que envolve outras instâncias 
governamentais, em especial o IPHAN, nas questões governamentais, em especial o IPHAN, nas questões 
relativas ao Patrimônio Cultural da Narelativas ao Patrimônio Cultural da Naçção; ão; 

Considerando ainda que todos os reservatConsiderando ainda que todos os reservatóórios de Usinas rios de Usinas 
HidrelHidreléétricas que não foram objeto de levantamento tricas que não foram objeto de levantamento 
arqueolarqueolóógico prgico préévio, diagnvio, diagnóóstico, resgate e salvamento stico, resgate e salvamento 
devem conter na sua faixa de depledevem conter na sua faixa de depleçção importante ão importante 
legado arqueollegado arqueolóógico ainda passgico ainda passíível de identificavel de identificaçção, ão, 
documentadocumentaçção e resgate; ão e resgate; 

Considerando que as faixas de depleConsiderando que as faixas de depleçção podem ser ão podem ser 
objeto de estudos arqueolobjeto de estudos arqueolóógicos visando suprir esta gicos visando suprir esta 
lacuna legal; lacuna legal; 

Considerando que com exceConsiderando que com exceçção dos reservatão dos reservatóórios a fio rios a fio 
dd’á’água todos os outros oferecem ainda significativas gua todos os outros oferecem ainda significativas 
oportunidades de se promover oportunidades de se promover àà pesquisa arqueolpesquisa arqueolóógica. gica. 



O Diretor do Departamento de Proteção no uso de 
suas atribuições resolve,

ArtArtºº 1 1 -- Que os reservatQue os reservatóórios de empreendimentos rios de empreendimentos 
hidrelhidreléétricos de qualquer tamanho ou dimensão dentro tricos de qualquer tamanho ou dimensão dentro 
do territdo territóório nacional deverão doravante na solicitario nacional deverão doravante na solicitaçção ão 
da renovada renovaçção da licenão da licençça ambiental de operaa ambiental de operaçção prever a ão prever a 
execuexecuçção de projetos de levantamento, prospecão de projetos de levantamento, prospecçção, ão, 
resgate e salvamento arqueolresgate e salvamento arqueolóógico da faixa de deplegico da faixa de depleçção. ão. 

ArtArtºº 2 2 -- Os estudos arqueolOs estudos arqueolóógicos serão exigidos na faixa gicos serão exigidos na faixa 
de deplede depleçção ao menos entre os não ao menos entre os nííveis mveis méédio e mdio e mááximo de ximo de 
enchimento dos reservatenchimento dos reservatóórios. rios. 

ArtArtºº 3 3 -- Os projetos formulados para os estudos Os projetos formulados para os estudos 
arqueolarqueolóógicos na faixa de deplegicos na faixa de depleçção dos reservatão dos reservatóórios rios 
devem estar formatados em conformidade com a Lei devem estar formatados em conformidade com a Lei 
Federal 3924/61 e das Portarias; SPHAN 07/88 e IPHAN Federal 3924/61 e das Portarias; SPHAN 07/88 e IPHAN 
230/2003. 230/2003. 



ArtArtºº 4 4 -- A critA critéério do IPHAN que notificarrio do IPHAN que notificaráá o IBAMA e/ou o IBAMA e/ou 
as Agências Ambientais, o IPHAN poderas Agências Ambientais, o IPHAN poderáá opinar opinar 
favoravelmente favoravelmente àà concessão da renovaconcessão da renovaçção da licenão da licençça de a de 
operaoperaçção do empreendimento, desde que o projeto de ão do empreendimento, desde que o projeto de 
estudos arqueolestudos arqueolóógicos tenha sido aprovado pelo IPHAN gicos tenha sido aprovado pelo IPHAN 
com garantias da execucom garantias da execuçção. ão. 

ArtArtºº 5 5 -- O cronograma dos trabalhos arqueolO cronograma dos trabalhos arqueolóógicos gicos 
deverão estar compatibilizados com perdeverão estar compatibilizados com perííodo de odo de 
esvaziamento do reservatesvaziamento do reservatóório entre os nrio entre os nííveis mveis méédio e dio e 
mmááximo. ximo. 

ArtArtºº 6 6 -- Os reservatOs reservatóórios a fio drios a fio d’á’água para efeitos desta gua para efeitos desta 
Portaria serão excluPortaria serão excluíídos. dos. 

ROBERTO CROBERTO CÉÉZAR DE HOLLANDA CAVALCANTIZAR DE HOLLANDA CAVALCANTI
(Publicado no D.O.U. N(Publicado no D.O.U. Nºº 24 de 3 de fevereiro de 2003)24 de 3 de fevereiro de 2003)
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